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DECRETO N" 3317, DE 17 DE MARÇOD82022

Exonera a pedido Conselheira Tutelar e

da outras providencias.

PAULO JAIR PILATI, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que dispõe a Lei
Municipal n" 1.20012006, e Carta de Renúncia protocolizada sob no 70.935, de 16 de

março de 2022,

DECRETA:

Art. 1o. EXONERA a pedido, a Conselheira Tutelar Vanessa Suttili
Peruzzolo, nomeada pelo Decreto 3.076, de l0 de janeiro de 2020, a part.r de l6 de
março de 2022.

Art.2o. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,17 de março de2022
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